
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

 
Processo nº 50602.000289/2022-70
  

CONTRATO N.° 283/2024
 
Unidade Gestora: 393016 - SR/DNIT-PA
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS (TAIS
COMO IMPRESSÃO/PLOTAGEM,
MATERIAL DE DIVULGAÇÃO
INSTITUCIONAL E MATERIAL DE
ESCRITÓRIO), QUE CELEBRAM ENTRE
SI, O DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
POR MEIO DE
S U A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DO PARÁ , E A  EMPRESA
ANA K. S. DA SILVA​.

 

 
 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
– DNIT, por meio da sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARÁ, Uasg
393016, inscrita no CNPJ nº 04.892.707/0011-82, com endereço na BR-316- Km
Zero - Bairro do Castanheira - Belém/Pará, CEP: 66645-000, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Superintendente Regional, o
Sr. Diego Benitah Batista, nomeado pela  Portaria nº 375, de 28 de Abril de 2023,
publicada no DOU de 02 de Maio de 2023,  e em conformidade com as atribuições
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 6.756, de 23 de novembro de 2020,
publicada no DOU de 24 de novembro de 2020, e de outro lado a empresa - ANA K.
S. DA SILVA​, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.721.977/0001-76, estabelecida na Rua
Magalhães Barata, S/N, Bairro: América, Peixe-Boi-PA, CEP 68734-000, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. ANA KAROLINE
SOUZA DA SILVA , brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 7 9-PC-
PA, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 14.133 de
01 de abril de 2021 e legislação correlata e pelo Termo de Referência (SEI nº
17138396) e anexos da Dispensa Eletrônica nº 90001/2024, sob os termos e
condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II)
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1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS (TAIS COMO IMPRESSÃO/PLOTAGEM, MATERIAL DE DIVULGAÇÃO
INSTITUCIONAL E MATERIAL DE ESCRITÓRIO)  para atender as necessidades
desta Superintendência Regional e suas unidades locais conforme descrição
e quantitativos abaixo relacionados : 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 SERVIÇO GRÁFICO
(POLICROMIA) 17353 UNIDADE 1 R$

53.298,00
R$

53.298,00
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência (SEI nº 17138396);
A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica (SEI nº 17337109);
A Proposta do contratado (SEI nº 17391180); e
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. A quantidade da contratação do referido item será feita de acordo com a
oportunidade e conveniência do órgão, bem como a disponibilidade orçamentária,
podendo futuramente ser reforçado até o limite do valor previsto neste instrumento
contratual.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda,
para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço; 

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência da Dispensa Eletrônica nº 90001/2024,
anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total estimado da contratação é de R $ 53.298,00
(cinquenta e três mil duzentos e noventa e oito reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos serviços efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em 01/04/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

Contrato 17699120         SEI 50602.000289/2022-70 / pg. 3



7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X,
XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contratoe no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.
8.12.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV,
XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
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contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
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estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) c) der causa à inexecução total do contrato;
d)d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e) e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
f) f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h)h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. Multa:
11.3.1. 1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2. 2. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.3.3. i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 3.
11.4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do
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subitem 12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.
11.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
“c” do subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.
11.6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5%
a 20% do valor do Contrato.
11.7.  Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de
5% a 20% do valor do Contrato.
11.8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de
5% a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.10. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)
11.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (DEZ) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente
11.14. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.15. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle

11.15.1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.15.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
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à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.15.3. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.15.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
11.15.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.
92, XIX)
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 12.2. O termo de extinção,
sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3.  Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.5. 12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART.
92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
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recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

a) Gestão/Unidade: 393016
b)Fonte: 1000000000
c) Programa de Trabalho: 173905
d)Elemento de Despesa:  3390.39.63
e) PI: DAF00003
f) Nota de Empenho: 2024NE000026 (17632745)

13.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belém-PA, Seção Judiciária do
estado do Pará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.
17.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e
acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.
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(assinado eletronicamente)

Diego Benitah Batista
Superintendente Regional da SR/DNIT/PA

 
 

(assinado eletronicamente)
Carmem Rosane Brasil de Carvalho

Coordenadora de Administração e Finanças da SR/DNIT/PA
 
 

(assinado eletronicamente)
Ana Karoline Souza da Silva

Representante Legal da Empresa ANA K. S. DA SILVA
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Documento assinado eletronicamente por Carmen Rosane Brasil de Carvalho,
Coordenador de Administração e Finanças, em 03/05/2024, às 17:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Ana Karoline Souza da Silva,
Usuário Externo, em 08/05/2024, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por David Wilkerson Bessa da Luz,
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Rodovia Br 316, km 0, S/Nº
CEP 66.645-000
Belém/PA |
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2024 - UASG 393027

Número do Contrato: 333/2019.
Nº Processo: 50605.003261/2018-88.
Pregão. Nº 67/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO BA - DNIT.
Contratado: 01.379.851/0001-50 - CBV CONSTRUTORA LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto prorrogação de prazo caráter excepcional ao contrato 05
00333/2019, por mais 180 dias. O prazo de duração/execução dos trabalhos, em caráter
excepcional será prorrogado por mais 180 dias consecutivos, contados a partir do dia
10/05/2024, passando a vencer em 05/11/2024.. Vigência: 10/05/2024 a 05/11/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 40.972.257,88. Data de Assinatura: 07/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2024).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90147/2024 - UASG 393027

Nº Processo: 50600.041858/2023. Objeto: Execução dos Serviços Necessários
de Manutenção Rodoviária (Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-101/BA, segmento
km 0,00 - km 83,12 (Lote 01) e segmento km 83,12 - km 166,30 (Lote 02), sob a jurisdição
da Unidade Local de Cruz das Almas/BA, no âmbito do Plano Anual de Trabalho e
Orçamento - PATO.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 13/05/2024 das 08h00 às 12h00 e
das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Artur Azevedo Machado 1225 3º Andar, Torres
Nimbus, Stiep - Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/393027-5-90147-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 13/05/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 27/05/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: Demais informações podem ser retiradas nos sites do DNIT.

ROBERTO ALCANTARA DE SOUZA
Superintendente Regional do Dnit No Estado da Bahia

(SIASGnet - 09/05/2024) 393027-39252-2024NE800010

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 393024

Número do Contrato: 500/2021.
Nº Processo: 50603.001409/2021-65.
Pregão. Nº 317/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO CE - DNIT.
Contratado: 05.000.710/0001-35 - IBIZA CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Acréscimo do valor
contratual a preços iniciais no valor de r$ 225.937,05 (duzentos e vinte e cinco mil
novecentos e trinta e sete reais e cinco centavos), reflexo financeiro positivo de 1,98%,
devido à 2ª alteração de quantitativos da 1ª etapa do p.a.t.o., utilizando 11,029% do limite
de 25% para acréscimos, estabelecido no art. 65, §1º da lei 8666/93 conforme planilha sei
(17234541), por interesse mútuo das partes.. Vigência: 08/05/2024 a 18/05/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 12.198.419,24. Data de Assinatura: 08/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 08/05/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 234/2024 - UASG 393030

Nº Processo: 50615.001017/2022-48.
Regime Diferenciado de Contratações Nº 491/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.
NO ESTADO MA - DNIT.
Contratado: 10.895.537/0001-10 - CONSERPAV CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIME N T AC AO
LTDA. Objeto: Contratação de empresa para a execução de construção de 02 (duas)
passarelas para pedestres, paralelas à ponte sobre o rio Peritoró, localizada na rodovia
federal BR-316/MA. Vigência: 10/05/2024 a 03/02/2025. Valor Total: R$ 1.316.709,66. Data
de Assinatura: 10/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2024).

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO

TPEU n° 6/2024/MA. PROCESSO: 50615.001388/2023-19. PERMISSOR: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, representado pelo Superintendente
Regional no Estado do Maranhão. PERMISSIONÁRIA: SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.762.121/0009-53.
PERMISSÃO: A área objeto da presente consiste na permissão especial de uso para ocupação
da faixa de domínio por SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A, na rodovia federal BR 135/MA,
trecho: Acesso Porto do Itaqui, subtrecho: SNV 135AMA3005 - ENTR. ITAQUI/BACANGA ao
ACESSO AO PORTO DO ITAQUI, localizado no km 0, segmento do km 0,55 ao km 1,0 , numa
extensão total de 450 m, ocupando uma área de 994 m². FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do
Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001. O presente termo será
SEM ÔNUS para a PERMISSIONÁRIA. PRAZO: 10 (dez) anos consecutivos. Data da assinatura:
08/05/2024. João Marcelo Santos Souza- Superintendente Regional no Estado do Maranhão

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO

TPEU n° 7/2024/MA. PROCESSO: 50615.000974/2023-38. PERMISSOR: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, representado pelo Superintendente
Regional no Estado do Maranhão. PERMISSIONÁRIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A., sociedade
regularmente constituída na forma da lei, com sede à Avenida Dr. Chucri Zaidan, nº 2460 - 5º
andar - Lado B, Bairro: Vila Cordeiro, CEP: 04.583-110, no Município de São Paulo, no Estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.558.157/0001-62. PERMISSÃO: A área objeto da
presente permissão de uso consiste na faixa de domínio para implantação de postes e
instalação de fibra óptica na Rodovia Federal BR -135/MA, trecho: ACESSO AEROPORTO DO
TIRIRICAL ao ENTR MA-364(B) (DIV MA/PI) (GUADALUPE), subtrecho: SNV 135BMA0110 ENTR
MA-339 (COLOMBO) ao ENTR BR-222(B) (MIRANDA DO NORTE), localizado do km 125,5 ao km
127,7 para Implantação de rede de fibra óptica. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do Código Civil
Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001. O presente termo será SEM ÔNUS
para a PERMISSIONÁRIA. PRAZO: 10 (dez) anos consecutivos. Data da assinatura: 06/05/2024.
João Marcelo Santos Souza- Superintendente Regional no Estado do Maranhão

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 393030

Número do Contrato: 414/2022.
Nº Processo: 50615.000585/2024-93.
Pregão. Nº 286/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MA - DNIT.
Contratado: 09.539.563/0001-27 - CSR - CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA
EM. Objeto: Termo aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato nº UT-
15.00414/2023, para execução de serviços de manutenção (conservação/recuperação)
na rodovia BR-402/MA; trecho: entr. Br-135 (bacabeira) - div. Ma/pi; subtrecho: entr.
Br-135 (bacabeira) - entr. Ma-225 (sobradinho); segmento: km 0,00 ao km 176,10;
extensão: 179,90 km. Parcela de aumento de valor de R$ 417.486,22. Data de
Assinatura: 10/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2024 - UASG 393020

Número do Contrato: 624/2021.
Nº Processo: 50611.001331/2021-80.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO MT - DNIT. Contratado:
23.923.708/0001-10 - METTA SERVICE SOLUCOES INTELIGENTES LTDA. Objeto: Repactuação
de preços ao contrato nº 624/2021, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho
2024/2024, registrado sob o nº mt000075/2024, registrada no MTE em 23/04/2024,
conforme doc sei 17638488 e demonstrado através da planilha de formação de preços,
doc. Sei 17639834. Vigência: 29/11/2021 a 29/05/2024. Valor Total Atualizado do Contrato
de : R$ 266.214,72. Data de Assinatura: 07/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES - PA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90152/2024 - UASG 393016

Nº Processo: 50600035714202181. Objeto: Aquisição dos seguintes veículos: 1.
trator agrícola (7); 2. roçadeira acoplável (7); 3. arado de discos (7); 4. caminhão (8); 5.
caminhonete 4x4 (14); 6. motocicleta (7); 7. micro-ônibus rodoviário (1); 8.
Plantadeira/adubadeira (7) e 9. carreta reboque (7), referente a execução do Plano Básico
Ambiental Indígena - PBAI.. Total de Itens Licitados: 9. Edital: 13/05/2024 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h30. Endereço: Rodovia Br 316 Km Zero, S/n - Castanheira, -
Belém/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/393016-5-90152-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 13/05/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 28/05/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Senhores licitantes, informamo-nos que alguns códigos de material encontram-se
suspensos no CATMAT (item 4: 75531; item 5: 150070 e item 07: 1805) o que motivou a
substituir pelos códigos 214878, 611520 e 214942, respectivamente, pois foram os códigos
mais próximos daquelas descritos no Termo de Referência. Desta forma, não
desconsiderar-se-á a descrição detalhada do OBJETO. .

DIEGO BENITAH BATISTA
Superintendente Regional

(SIASGnet - 10/05/2024) 393016-39252-2024NE000001

SERVIÇO 1-SRE-PA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 283/2024 - UASG 393016

Nº Processo: 50602.000289/2022-70.
Dispensa Nº 90001/2024. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO PA -

DNIT.
Contratado: 50.721.977/0001-76 - ANA K. S. DA SILVA. Objeto: Prestação de serviços
gráficos (tais como impressão/plotagem, material de divulgação institucional e material
de escritório.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 08/05/2024 a
08/05/2025. Valor Total: R$ 53.298,00. Data de Assinatura: 08/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 393014

Número do Contrato: 251/2021.
Nº Processo: 50622.000907/2020-81.
Pregão. Nº 51/2021. Contratante: SUPERINTEND. REG. NO ESTADO DE RO-DNIT.
Contratado: 19.758.842/0001-35 - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A. Objeto: 5º TERMO
ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO SR-RO 1.0.00.00251/2021-00, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN Ç ÃO
(CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) RODOVIÁRIA REFERENTE AO PLANO ANUAL DE TRABALHO
E ORÇAMENTO - P.A.T.O., NA RODOVIA BR-421/RO, TRECHO: ENTR. BR-364 (ARIQUEM ES )
(AV. CAP. SÍLVIO) - ROT. AV. 15 NOVEMBRO (BOIBÓDROMO) ENTR. BR-425 (C) ACESSO
PONTE BRA/BOL, ENTR. BR-421 (P/BURITIS) - FIM DA IMPLANTAÇÃO (IGARAPÉ SEM NOME),
SUBTRECHO: ENTR. BR-364 (ARIQUEMES) (AV. CAP. SÍLVIO) - ENTR. ACESSO I CAMPO NOVO
DE RONDÔNIA, ENTR. BR-421 (P/BURITIS) - FIM DA IMPLANTAÇÃO (IGARAPÉ SEM NOME),
SEGMENTO 01: KM-0,00 AO KM-69,10, EXTENSÃO: 69,10 KM; SEGMENTO 02: KM-0,00 AO
KM-45,80, EXTENSÃO: 45,80 KM; EXTENSÃO TOTAL: 114,90 KM. Data de Assinatura:
09/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 09/05/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 274/2024 - UASG 393023

Nº Processo: 50623.000637/2024-22.
Inexigibilidade Nº 9/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO TO - DNIT.
Contratado: 07.797.967/0001-95 - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comparação e cotação
de preços, por intermédio de acesso por assinatura a ferramenta banco de preços, baseada
em resultados de licitações adjudicadas e homologadas em órgãos das esferas federal,
estadual e municipal, visando proporcionar aos técnicos das áreas demandantes uma
ferramenta eficaz para auxiliar na realização de pesquisas de preços, com a finalidade de
atender às necessidades da contratante..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 09/05/2024 a
09/05/2026. Valor Total: R$ 44.004,00. Data de Assinatura: 09/05/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 10/05/2024).

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 2024/000090 Contratado: Diego Adriano Oliveira. CPF nº xxx.400.453-xx.
Contratante: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud), CNPJ
03.723.329/0001-79. Objeto da Contratação: Elaborar estudos pertinentes à
caracterização de aeroportos regionais para posterior modelagem de demanda
aeroportuária. Justificativa para a Contratação: Execução do Projeto Pnud BRA/13/013
- Proposição de modelos de gestão da melhoria de eficiência econômica, social e
ambiental para o planejamento do sistema de transportes brasileiro. Responsável pela
Contratação: SUPEA-DIPLAN-INFRASA. Vigência do Contrato: 14/05/2024 a 12/08/2024.
Valor Total do Contrato: R$ 112.000,00. Fonte de Recurso: Pnud. Data da Assinatura:
10/05/2024.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Ricardo
Realce
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